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POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

LICENÇA PRÊMIO: N° 001, DE 17 DE MAIO /2022
PORTARIA N° 001, DE 17 DE MAIO DE 2022.

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Nº 002/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Nº 007/2021
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Nº 022/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022

AVISO DE LICITAÇÃO: Nº 025/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022

AVISO DE LICITAÇÃO: Nº 026/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220298/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220294/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220294/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220295/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220295/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220296/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE 

aDOM Página(s) 2 de 50



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

CONTRATO: Nº 20220296/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220297/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220297/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220293/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220298/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220299/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220299/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 008/056/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 055/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 007/056/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220292/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220292/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220293 /2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220291/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220291 /2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220290/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220290/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 055/2021

aDOM Página(s) 3 de 50



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220289/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220288 /2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220288/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220287/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220287/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220286 /2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220286 /2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 055/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 20220289/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

aDOM Página(s) 4 de 50



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - Licença Prêmio: N° 001, DE 17 DE MAIO /2022

PORTARIA N° 001, DE 17 DE MAIO DE 2022.

            Concede licença que especifica.                                                                                                           
A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

Art. 1°. Fica concedido à senhora Maria Raimunda Oliveira Sales, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na função de 
Lavadeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n°
259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia 17/05/2022 e retornando 18/08/2022.
Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão em 17 de Maio de 2022.

Dirce Prazeres Rodrigues

Prefeita Municipal.

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira

Secretária Municipal de Administração e Finanças.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO  - TOMADA DE PREÇO  -
Aviso de Julgamento de Licitação: Nº 002/2022

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições leg ais 
conferidas pela Portaria nº 001, de 22 de outubro de 2021, torna público aos interessados, o resultado do julgamento da licit ação na 
modalidade Tomada de Preços nº 002/2022, objetivando a contratação de empresa para execução das obras de Pavimentação Asfálti ca com 
Drenagem Superficial e Calçada com Acessibilidade, na Sede de Lima Campos -MA, conforme Convênio nº. 026/2021 – SCC/SECID 
(Processo: 0180611/2021), celebrado entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento
Urbano – SECID e o Município de Lima Campos/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriore s, bem como, 
demais condições estabelecidas no Edital e considerando que o critério de julgamento das propostas de preços apresentadas pel as 
empresas participantes habilitadas na licitação acima identificada foi do tipo menor preço global, a Comissão Permanente de L icitação 
deliberou pelo seguinte resultado:
- Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora, a empresa ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA, situada na Rua Coronel Frederico Filgue iras, 
26, Centro, CEP: 65.015 -120, São Luís – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.094.868/0001 -87, com proposta no valor global de R$ 925.123,44 
(novecentos e vinte e cinco mil, cento e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos) ;
- Classificar em 2º (segundo) lugar, a empresa ZORF CONSTRUTORA EIRELI, situada na Av. dos Holandeses, 6, Sala 607, Edif. Tech 
Office, Ponta D´areia, CEP: 65.077-357, São Luís – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.465.893/0001 -67, com proposta no valor global de R$ 
1.032.760,18 (hum milhão, trinta e dois mil, setecentos e sessenta reais e dezoito centavos ); e
- Classificar em 3º (terceiro) lugar, a empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, situada na Rua Nelson Sereno, 155, Centro, CEP : 
65.760-000, Presidente Dutra – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.795.690/0001 -27, com proposta no valor global de R$ 1.048.331,56 (hum 
milhão, quarenta e oito mil, trezentos e trinta e um reais e cinquenta e seis centavos).
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 13 de maio de 2022.

Sr. Valmí Silva Júnior  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 001 de 22 de outubro de 2021

Sra. Evanda Maria Mendes Santiago  

Secretária da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 001 de 22 de outubro de 2021

Sr. Paulo de Tarso Feitosa de Sousa       

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 001 de 22 de outubro de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO  - TOMADA DE PREÇO  -
Aviso de Julgamento de Licitação: Nº 007/2021

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 001, de 22 de outubro de 2021, torna público aos interessados, o resultado do 
julgamento da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 007/2021, objetivando a contratação de empresa para execução 
das obras de Implantação de Pavimentação Asfáltica, no Município de Lima Campos -MA, conforme Convênio CV nº. 
8.304.00/2020 (SICONV nº 905885), celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba – CODEVASF e o Município de Lima Campos/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriore s, 
bem como, demais condições estabelecidas no Edital e considerando que o critério de julgamento das propostas de preços 
apresentadas pelas empresas participantes habilitadas na licitação acima identificada foi do tipo menor preço global, a 
Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo seguinte resultado:
- Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora, a empresa CONSTRUSERVICE – EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, situada na Av. Santos Dumont, 01, MA -026, Margem Direita, CEP: 65.400 -000, Codó – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.643.644/0001-00, com proposta no valor global de R$ 1.192.069,17 (hum milhão, cento e noventa e dois mil, sessenta e 
nove reais e dezessete centavos) ;
- Classificar em 2º (segundo) lugar, a empresa IOS EMPREENDIMENTOS EIRELI , situada na Rua 05, 12, Conj. Res. Pq. 
Nacional I, Centro, CEP: 65.468 -000, Matões do Norte – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.541.608/0001 -51, com proposta no 
valor global de R$ 1.194.477,67 (hum milhão, cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e 
sete centavos); e
- Classificar em 3º (terceiro) lugar, a empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO, situada na Rua Sussêgo, 152, Quadra 16, 
Conj. Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP: 65.690 -000, Colinas – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.793.035/0001 -65, com 
proposta no valor global de R$ 1.205.864,47 (hum milhão, duzentos e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e sete centavos) .
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 13 de maio de 2022.

Sr. Valmí Silva Júnior  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 001 de 22 de outubro de 2021

Sra. Evanda Maria Mendes Santiago  

Secretária da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 001 de 22 de outubro de 2021

Sr. Paulo de Tarso Feitosa de Sousa       

Membro da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 001 de 22 de outubro de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
Nº 022/2022

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela portaria nº 002/2021, torna público aos interessados, o resultado do julgamento da 
licitação na modalidade Pregão nº 022/2022, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a
locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações , 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e considerando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de 
preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) na licitação acima identificada foi do tipo menor preç o, 
o Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo seguinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora as empresas: 
ALECIO FERREIRA ROCHA , situada na Rua Joaquim Januário, nº 92, Bairro Vila Aristóteles, na cidade de Lima Campos -
MA, inscrita no CPF sob o nº 008.254.863 -35, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 54.132,00 (cinquenta 
e quatro mil, cento e trinta e dois reais ).
CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS, situada na Av. JK, S/N, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF 
sob o nº 717.429.563-00, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 68.280,00 (sessenta e oito mil, duzentos e 
vinte reais).
IVALDO SILVA SOUZA, situada na Povoado Bode, s/n, Zona Rural, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o 
nº 249.643.793-53, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 47.988,00 (quarenta e sete mil, novecentos e 
oitenta e oito reais).
JURANDY ALVES DA SILVA, situada na Av. Vitorino Freire, nº 227, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita 
no CPF sob o nº 044.408.463 -00, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais).
LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA , situada na Rua das Oliveiras, nº 10, Bairro Roseana Sarney, na cidade de Lima Campos -
MA, inscrita no CPF sob o nº 021.780.493 -46, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 108.000,00 (cento e 
oito mil reais).
MARIA DARCI ABREU CAVALCANTE DOS SANTOS, situada na Avenida 15 de Janeiro, nº 1109, Bairro Centro, na cidade 
de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o nº 021.780.493 -46, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
SILVAN PEREIRA NORONHA, situada na Praça do Mercado, nº 74, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita 
no CPF sob o nº 948.739.253 -04, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do MA, 10 de maio de 
2022.

Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO DE LICITAÇÃO: Nº 025/2022

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022.
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na 
Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada p ela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 30 de maio de 2022, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília , no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br , licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2022, para registro de preços, do tipo menor preço , 
objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios para os alunos da red e municipal de 
ensino assistidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo ( www.limacampos.ma.gov.br ), e no site 
www.portaldecompraspublicas .com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112.

Lima Campos – MA, 12 de maio 2022.

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 002, de 01 de janeiro de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO DE LICITAÇÃO: Nº 026/2022

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022.
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na 
Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada p ela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 31 de maio de 2022, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília , no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br , licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material hospitalar, instrumental cirúrgico, medicamentos 
diversos, material laboratorial e material odontológico, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, de acordo com o 
Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos–MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executi vo 
(www.limacampos.ma.gov.br ), e no site www.portaldecompraspublicas .com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112.

Lima Campos – MA, 13 de maio 2022.

Lidiane de Sá Curvina
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 010, de 01 de janeiro de 2021.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220298/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 26.689.426/0001 -98, com sede na Av. Francisco Carlos Jansen, nº 812, 
Letra B, Parque Piauí, na cidade de Timon - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220298 a 
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Jeane Gomes de Lima Silva
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220294/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 17.293.339/0001 -26, com sede na Av. Rio Branco, nº 394, Centro, CEP: 
65725-000, na cidade de Pedreiras - Ma, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220294 a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Jeane Gomes de Lima Silva
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE
CONTRATO: Nº 20220294/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220294 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa RECICLE INFOR E PAPELARIA 
LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a deman da 
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021,
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 3.061,20 (três mil, sessenta e um reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 – Fundo Mun. de Assistência Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.054 – Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Sra. Jeane Gomes de Lima, Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania; Srº Gustavo Lopes da Silva , 
empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 16 de Maio de 2022.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220295/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 26.689.426/0001 -98, com sede na Av. Francisco Carlos Jansen, nº 812, 
Letra B, Parque Piauí, na cidade de Timon - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220295 a 
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretário Mun. De Administração e Finanças.

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE
CONTRATO: Nº 20220295/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220295
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 16.412,83 (dezesseis mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e três centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração e Finanças; Srº Sávio Barbosa de Sousa , 
empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO:
Nº 20220296/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 26.689.426/0001 -98, com sede na Av. Francisco Carlos Jansen, nº 812, 
Letra B, Parque Piauí, na cidade de Timon - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220296 a 
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Saúde  de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Lidiane de Sá Curvina
Secretaria Municipal de Saúde

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE CONTRATO: Nº
20220296/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220296
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 9.241,56 (nove mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.046 – Manutenção da Rede pública de saúde
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Srº Sávio Barbosa de Sousa , empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA
CONTRATO: Nº 20220297/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 26.689.426/0001 -98, com sede na Av. Francisco Carlos Jansen, nº 812, 
Letra B, Parque Piauí, na cidade de Timon - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220297 a 
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves
Secretaria Municipal de Educação

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA
CONTRATO: Nº 20220297/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220297
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.   
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 7.755,75 (sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Fundo Man. Desenv. da Educação Básica
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.041 – Manutenção das Atividades do Ensino – FEB 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária Municipal de Educação; Srº Sávio Barbosa de Sousa , empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE CONTRATO: Nº
20220293/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220293 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa RECICLE INFOR E PAPELARIA 
LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 6.053,46 (seis mil, cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Fundo Man. Desenv. da Educação Básica
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.041 – Manutenção das Atividades do Ensino – FEB 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária Municipal de Educação; Srº Gustavo Lopes da Silva , empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE
CONTRATO: Nº 20220298/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220298
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a deman da 
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021,.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 3.923,92 (três mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 – Fundo Mun. de Assistência Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.054 – Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Sra. Jeane Gomes de Lima, Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania; Srº Sávio Barbosa de Sousa , 
empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 16 de Maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA
CONTRATO: Nº 20220299/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 26.689.426/0001 -98, com sede na Av. Francisco Carlos Jansen, nº 812, 
Letra B, Parque Piauí, na cidade de Timon - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n ° 20220299 a 
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Meio Ambiente de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE CONTRATO: Nº
20220299/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220299
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 2.323,95 (dois mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.031 – Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal Meio Ambiente
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Meio Ambiente, Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira; Srº Sávio Barbosa de Sousa, empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 16 de Maio de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: Nº 008/056/2021

PROCESSO ADM. Nº   094/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/056/2021

Aos 16 dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos-MA, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Srª. Lísia Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de i dentidade nº 
000123465699-7 e CPF nº 960.070.793 -68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 056/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda operacional deste Pode r Executivo 
Municipal, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 021/2020, Decreto Municipa l nº 20 02 
001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial: COMERCIAL SYNTEC LTDA

CNPJ nº: 14.946.761/0001 -45
Endereço: Rua Israel, nº 01, sala 02, Edifício CET, Jardim São Cristóvão, na cidade de São Luís - MA
(DDD) Telefone: (98) 99995-8116
Representante legal: Raíssa Pestana Martins
CPF nº: 032.785.163-54

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

00006  APONTADOR ESCOLAR PARA LAPIS - Marca.: TRIS         CAIXA               484.00            13,900         6.727,60

        ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DEVERÁ   SER  DE  METAL,  SUPOR

        RESISTENTE, COM FURO    CÔNICO,    FORMATO   RETANGULAR

        CLÁSSICO, QUANTIDADE DE  FUROS  1, TAMANHO PEQUENO, COR

        PADRÃO DO FABRICANTE,  SEM DEPOSITO, LÂMINA, DEVERÁ SER

        DE AÇO INOXIDÁVEL,  APARAFUSADA OU REBITADA, AJUSTADA E

        AFIADA, CONJUNTO COM  UNIÃO  RÍGIDA E SEM FOLGAS, A FIM

        DE NÃO MACERAR  OU  MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS. CX COM

        48 UND                                                 

00009  BARBANTE DE ALGODÃO 4/8 FIOS - Marca.: SAO JOAO     EMBALAGEM           436.00             9,900         4.316,40

        100% ALGODÃO. ESPECIFICAÇÃO:  COR BRANCA, ACONDICIONADO

        EM ROLO COM 300 MTS, EMBALAGEM COM 1 ROLO.             

00012  BORRACHA BICOLOR 360X213 - Marca.: GOLLER           CAIXA               180.00            20,200         3.636,00

        ESPECIFICAÇÃO: PARTE VERMELHA:  APLICÁVEL PARA QUALQUER

        GRADUAÇÃO DE GRAFITE. E INDICADA PARA APAGAR ESCRITA DE

        LÁPIS E LAPISEIRA. PARTE AZUL: MAIS ABRASIVA, EXIGE UMA

        ALTA PRECISÃO NA  SUA  FABRICAÇÃO PARA QUE NÃO RASGUE O

        PAPEL OU BORRE  AO  INVÉS  DE  APAGAR.  E INDICADA PARA

        APAGAR ESCRITA DE  CANETA  E LÁPIS DE COR, CAIXA COM 40

        UNIDADES.                                              

00013  BORRACHA BRANCA PARA APAGAR - Marca.: GOLLER        CAIXA               160.00             9,800         1.568,00

        ESCRITA E GRAFITE.  ESPECIFICAÇÃO:  PROTEGIDA  POR CAPA

        REMOVÍVEL - (BORRACHA, COR: BRANCA, COMPOSIÇÃO: RESINAS

        TERMOPLÁSTICAS E PIGMENTOS,       MACIA,      DIMENSÃO:

        42X21X11MM, VARIAÇÃO: +/-10%   DA   DIMENSÃO,  FORMATO:

        RETANGULAR, USO: APAGAR      ESCRITA     A     GRAFITE,

        CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÓXICA    E    COM   CINTA

        PLÁSTICA.). CLASSE B. CAIXA COM 18                     

00054  ELÁSTICO SUPER AMARELO BORRACHA TIPO LATEX, Nº 18   PACOTE               95.00             3,290           312,55

        - Marca.: MERCUR                                  

        PACOTE COM 200 UNIDADES DE ALTA RESISTÊNCIA. COMPOSIÇÃO

        BORRACHA NATURAL                                       

00055  ENVELOPE 120G 160X235MM CORES DIVERSAS - Marca.: S  UNIDADE             700.00             1,200           840,00
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        CRITY                                             

        ENVELOPE 80G 114XX162 C/50UNID CORES DIVERSAS          

00056  ENVELOPE 80G 114XX162 C/50UNID CORES DIVERSAS - Ma  CAIXA               258.00            12,870         3.320,46

        rca.: SCRITY                                      

00058  ENVELOPE AMARELO TAMANHO MÉDIO 200X280 CX C/100 UN  CAIXA               204.00            22,220         4.532,88

        IDADES - Marca.: SCRITY                           

00063  EXTRATOR DE GRAMPO - Marca.: BRW                    UNIDADE             210.00             1,970           413,70

        EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, NO TAMANHO APROXIMADO

        DE 145 MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE LARGURA.           

00074  ISOPOR EM PLACA MEDINDO 100CMX50CMX2CM. - Marca.:   UNIDADE             580.00             4,000         2.320,00

        ISOPACK                                           

00081  JOGO DE DOMINÓ - SOMA INFANTIL, COM 28 PEÇAS. - Mar  UNIDADE             120.00            15,500         1.860,00

        ca.: CARLU                                        

00082  JOGO DE DOMINÓ - Marca.: CARLU                      UNIDADE             120.00            16,000         1.920,00

        FORMAS GEOMETRICAS EM CAIXA MADERADO, COM 28 PEÇAS, 375

        GR                                                     

00083  JOGO EDUCATIVO ABC ANIMADO - Marca.: CARLU          UNIDADE             120.00            18,000         2.160,00

        GROW, JOGO QUE  MOSTRA  MANEIRA  SIMPLES, COMO ASSOCIAR

        PALAVRAS E AS SUAS INICIAIS.                           

00087  JOGO DE PEGA VARETA PLASTICO - Marca.: ELKA         UNIDADE             120.00             6,000           720,00

        COM 21 PALITOS NAS CORES AZUL, VERMELHA, VERDE, AMARELA

        E PRETA                                                

00090  LAPIS DE CERA  96GR COM 12 CORES TAMANHO PEQUENO.   UNIDADE             260.00             3,800           988,00

        C/12 - Marca.: LEO$LEO                            

00096  LIVRO DE PONTO TIPO CAPA DURA - Marca.: GRAFSET     UNIDADE             144.00            10,250         1.476,00

        ESPECIFICAÇÃO: APLICAÇÃO ANOTAÇÕES  DE FREQUÊNCIA, CAPA

        COR PRETO, TAMANHO MM (+/ -) 1CM, 310X217MM Nº DE FOLHAS

        100, CARACTERÍSTICAS CAPA        COM       REVESTIMENTO

        PLASTIFICADO, FOLHAS BRANCAS  NUMERADAS COM ESPAÇO PARA

        35 ASSINANTES E   REGISTRO   DE   4   ASSINATURAS   POR

        ASSINANTE, EMBALAGEM CONFORME   PRAXE   DO  FABRICANTE,

        DEVENDO CONSTAR QUANTIDADE,  DESCRIMINAÇÃO  DO PRODUTO,

        BEM COMO DEMAIS  INFORMAÇÕES  EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM

        VIGOR.                                                 

00098  MASSA DE MODELAR PEQUENA. C/12 CORES 90 GR - Marca  UNIDADE             470.00             3,000         1.410,00

        .: MARIPEL                                        

00106  PAPEL CARBONO - PRETO, FORMATO A 4, C/100 FOLHAS,   CAIXA                58.00            23,050         1.336,90

        22X23CM - Marca.: HARDCOPY                        

00112  PAPEL E. V. A ATOALHADO (CORES DIVERSA). PACOTE C/  PACOTE              460.00            13,750         6.325,00

        10 UNIDADES - Marca.: SELLLER                     

00114  PAPEL E. V. A ONDULADO. PACOTES C/5 UNIDADES - Mar  PACOTE              886.00            19,000        16.834,00

        ca.: SELLER                                       

00119  PAPEL MADEIRA ESCOLAR (FOLHA TAMANHO PADRÃO) - Mar  FOLHA               900.00             1,250         1.125,00

        ca.: ON PAPER                                     

00127  PASTA C/ELASTICO POLIPROPILENO FORMATO OFICIO MEDI  UNIDADE             540.00             2,740         1.479,60

        NDO 245X335X20MM - Marca.: PLASCONY               

00155  PORTA CLIPS C/IMÃ. - Marca.: DELLO                  UNIDADE              60.00            10,160           609,60

00158  PRENDEDOR DE PAPEL 25MM C/12 UNID. - Marca.: GENME  CAIXA                69.00             7,940           547,86

        S                                                 

        PREDENDOR DE PAPEL  CORPO  DE METAL COM PINTURA EPÓXI E

        PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO MEDINDO 25MM.        

00159  PRENDEDOR DE PAPEL 32MM C/12UNID - Marca.: GENMES   CAIXA                71.00            10,640           755,44

        PRENDEDOR DE PAPEL  CORPO  DE METAL COM PINTURA EPÓXI E

        PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO MEDINDO 32MM.        

00160  PRENDEDOR DE PAPEL 51MM C/12UNID - Marca.: GENMES   CAIXA                72.00            15,000         1.080,00

        PRENDEDOR DE PAPEL  CORPO  DE METAL COM PINTURA EPÓXI E

        PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO MEDINDO 51MM.        

00175  UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA - Marca.: JAPAN         UNIDADE             290.00             2,560           742,40

        EMBALAGEM DESCARTAVEL, NÃO    TOXICO,    PESO   LIQUIDO

        12GRAMAS, VALIDADE 01 ANO                              

                                                                                           VALOR TOTAL R$       69.357,39
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificaç ões, 
durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento 
equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 056/2021.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 056/2021.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses , a partir da data de sua assinatura, e conseqüente 
publicação na imprensa oficial.
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, 
incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento.
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução.
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência 
do fato.
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, 
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado.
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o.
4.11 Quando o preço de mercado tornar -se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5. DOS USUÁRIOS

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços , durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos ór gãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a 
administração da utilização da ata de registro de preços;
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, 
o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da a ta.
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que 
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trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.
6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 
e ampla defesa, quando:
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável;
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente 
comprovadas;
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e 
do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 056/2021 e seus Anexos, const ante do 
Processo Administrativo nº 094/2021 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) 
vias de igual teor.

Lima Campos/MA, 16 de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA

Secretária Municipal De Administração E Finanças
Decreto N° 011/2021
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LIDIANE DE SÁ CURVINA

Secretaria Municipal De Saúde
Decreto Nº 010/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 

Secretária Municipal De Educação
Decreto 002/2021
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JEANE GOMES DE LIMA

Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania
Decreto nº 006/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº 003/2021
Órgão Participante

DETENTORA DO REGISTRO:

COMERCIAL SYNTEC LTDA
CNPJ nº: 14.946.761/0001 -45
Nome: Raíssa Pestana Martins 

    Cargo: Sócio-Proprietária 
    CPF nº: 032.785.163-54
    

TESTEMUNHAS :

1) _______________________________________________
CPF: _______________________________
2) _______________________________________________
CPF: ______________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 055/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no item 14.1. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 055/2021, ampara do pelo 
artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa ALÉCIO P. FEITOSA, situada na Av. Juscelino Kubstcheck, n°. 326, Centro , Lima 
Campos – MA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.435.052/0001 -23, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua 
foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expr essa previsão 
dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada 
cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que 
possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dív ida Ativa da 
União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade par a com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplid os perante a 
Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua 
expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos 
sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de maio de 2022.

LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Decreto nº 011/2021

Recebi em: ____/_____/______.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________ 
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: Nº 007/056/2021

PROCESSO ADM. Nº   094/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/056/2021

Aos 16 dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos-MA, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Srª. Lísia Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de i dentidade nº 
000123465699-7 e CPF nº 960.070.793 -68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 056/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda operacional deste Pode r Executivo 
Municipal, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 021/2020, Decreto Municipa l nº 20 02 
001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial: T NAVA COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS

CNPJ nº: 18.912.500/0001 -65
Endereço: Rua Nicolau Malyz, nº 151, Sala 01, Loteamento Malyz, na cidade de Barão de Cotegipe - RS
(DDD) Telefone: (54)99621-1408
Representante legal: Tamires Nava
CPF nº: 019.737.340-28

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

00076  JOGO DE DAMA, PLASTICO, E TABULEIRO EM MADEIRA - M  UNIDADE             110.00            26,410         2.905,10

        arca.: CARLÚ                                      

00078  JOGO DE DOMINÓ DE NUMERAIS E QUANTIDADES - Marca.:  UNIDADE             120.00            23,200         2.784,00

        CARLÚ                                            

        MATERIAL EM MDF COM 28 PEÇAS.                          

00080  JOGO DE DOMINÓ FIGURAS E FRUTAS EM MDF COM 28 PEÇA  UNIDADE             120.00            20,790         2.494,80

        S - Marca.: CARLÚ                                 

00086  JOGO DE MEMORIA EDUCATIVO - COM 40 PEÇAS EM MADEIR  UNIDADE             120.00            21,270         2.552,40

        A MDF - Marca.: CARLÚ                             

                                                                                           VALOR TOTAL R$       10.736,30

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificaç ões, 
durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento 
equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 056/2021.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 056/2021.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses , a partir da data de sua assinatura, e conseqüente 
publicação na imprensa oficial.
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, 
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incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento.
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução.
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência 
do fato.
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, 
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado.
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o.
4.11 Quando o preço de mercado tornar -se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5. DOS USUÁRIOS

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços , durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos ór gãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a 
administração da utilização da ata de registro de preços;
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, 
o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da a ta.
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que 
trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.
6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 
e ampla defesa, quando:
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável;
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente 
comprovadas;
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
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7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e 
do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 056/2021 e seus Anexos, const ante do 
Processo Administrativo nº 094/2021 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) 
vias de igual teor.

Lima Campos/MA, 16 de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA

Secretária Municipal De Administração E Finanças
Decreto N° 011/2021
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LIDIANE DE SÁ CURVINA

Secretaria Municipal De Saúde
Decreto Nº 010/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 

Secretária Municipal De Educação
Decreto 002/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JEANE GOMES DE LIMA

Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania
Decreto nº 006/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA

Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº 003/2021
Órgão Participante

DETENTORA DO REGISTRO:
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T NAVA COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
CNPJ nº: 18.912.500/0001 -65
Nome: Tamires Nava 

    Cargo: empresária
    CPF nº: 019.737.340-28
    

TESTEMUNHAS :

1) _______________________________________________
CPF: _______________________________
2) _______________________________________________
CPF: ______________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO:
Nº 20220292/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 17.293.339/0001 -26, com sede na Av. Rio Branco, nº 394, Centro, CEP: 
65725-000, na cidade de Pedreiras - Ma, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220292 a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Saúde  de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Lidiane de Sá Curvina
Secretaria Municipal de Saúde

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE CONTRATO: Nº
20220292/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220292
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa RECICLE INFOR E PAPELARIA 
LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 1.538,71 (um mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.046 – Manutenção da Rede pública de saúde
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Srº Gustavo Lopes da Silva , empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA
CONTRATO: Nº 20220293 /2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 17.293.339/0001 -26, com sede na Av. Rio Branco, nº 394, Centro, CEP: 
65725-000, na cidade de Pedreiras - Ma, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220293 a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves
Secretaria Municipal de Educação

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE
CONTRATO: Nº 20220291/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220291 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa RECICLE INFOR E PAPELARIA 
LTDA.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 4.794,17 (quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração e Finanças; Srº Gustavo Lopes da Silva , 
empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220291 /2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, 
RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 17.293.339/0001 -26, com sede na Av. Rio Branco, nº 394, Centro, CEP: 
65725-000, na cidade de Pedreiras - Ma, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220291 a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretário Mun. De Administração e Finanças.

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE CONTRATO: Nº
20220290/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220290
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa D B MOTA COMÉRCIO.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda operacional deste Poder Executivo 
Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 
056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 2.414,19 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais e dezenove centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.031 – Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal Meio Ambiente
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Meio Ambiente, Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira; Srº Dilcinor Borges Mota, empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 16 de Maio de 2022.

aDOM Página(s) 39 de 50



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA
CONTRATO: Nº 20220290/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, D B 
MOTA COMÉRCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 07.255.012/0001 -06, com sede na Av. JK, n°. 155, Centro, Lima Campos – MA, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, c om sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n ° 20220290 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Meio Ambiente de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 055/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no item 14.1. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 055/2021, ampara do pelo 
artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa J L SARAIVA EIRELI, situada a Parada do Bom Jesus, nº 22 – Anexo A, Zona 
Rural – Lima Campos/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.634.060/0001 -85, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura 
da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua 
foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expr essa previsão 
dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada 
cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que 
possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dív ida Ativa da 
União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade par a com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplid os perante a 
Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua 
expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos 
sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de maio de 2022.

LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Decreto nº 011/2021

Recebi em: ____/_____/______.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________ 
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220289/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, D B 
MOTA COMÉRCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 07.255.012/0001 -06, com sede na Av. JK, n°. 155, Centro, Lima Campos – MA, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, c om sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220289 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Jeane Gomes de Lima Silva
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE CONTRATO: Nº
20220288 /2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220288 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa D B MOTA 
COMÉRCIO.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender 
a demanda operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo 
I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 18.060,20 (dezoito mil, sessenta reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Fundo Man. Desenv. da Educação Básica
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.041 – Manutenção das Atividades do Ensino – FEB 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária Municipal de Educação; Srº Dilcinor Borges Mota , 
empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA
CONTRATO: Nº 20220288/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, D B 
MOTA COMÉRCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 07.255.012/0001 -06, com sede na Av. JK, n°. 155, Centro, Lima Campos – MA, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, c om sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220288 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves
Secretaria Municipal de Educação

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE CONTRATO: Nº
20220287/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220287
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa D B MOTA COMÉRCIO.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 21.410,41 (vinte e um mil, quatrocentos e dez reais e quarenta e um centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 – Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.046 – Manutenção da Rede pública de saúde
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Srº Dilcinor Borges Mota , empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO:
Nº 20220287/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, D B 
MOTA COMÉRCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 07.255.012/0001 -06, com sede na Av. JK, n°. 155, Centro, Lima Campos – MA, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, c om sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220287 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. Saúde  de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Lidiane de Sá Curvina
Secretaria Municipal de Saúde

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE
CONTRATO: Nº 20220286 /2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220286 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa D B MOTA COMÉRCIO.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a demanda
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 65.277,66 (sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração e Finanças; Srº Dilcinor Borges Mota , 
empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 16 de Maio de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO PARA CONTRATO: Nº 20220286 /2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2021, convocamos essa empresa, D B 
MOTA COMÉRCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 07.255.012/0001 -06, com sede na Av. JK, n°. 155, Centro, Lima Campos – MA, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, c om sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20220286 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Maio de 2022.

Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretário Mun. De Administração e Finanças.

Recebi em: ___/____/_____.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________
CPF nº: ____________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATO
CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 055/2021

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no item 14.1. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 055/2021, ampara do pelo 
artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa REPLETA DISTRIBUIDORA, situada na Avenida Francisco Carlos Jansen, nº 8 12, 
Letra B, Parque Piauí – Timon - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.689.426/0001 -98, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos -MA, para 
assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua 
foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expr essa previsão 
dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada 
cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que 
possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor 
desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dív ida Ativa da 
União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade par a com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplid os perante a 
Justiça do Trabalho.

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua 
expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos 
sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de maio de 2022.

LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Decreto nº 011/2021

Recebi em: ____/_____/______.
Nome completo: ______________________________________
C.I. nº: _____________________ Órgão emissor: ____________ 
CPF nº: ____________________

aDOM Página(s) 49 de 50



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

EXECUTIVO Ano X - Edição Nº CCCXXXIV de 17 de Maio de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - PREGÃO ELETRÔNICO - EXTRATO DE
CONTRATO: Nº 20220289/2021

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 20220289 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa D B MOTA COMÉRCIO.
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o o fornecimento de materiais de expediente e didáticos, destinados a atender a deman da 
operacional deste Poder Executivo Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da l icitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 056/2021,.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 4.030,72 (quatro mil, trinta reais e setenta e dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de Maio de 2022; Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA:
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 – Fundo Mun. de Assistência Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.054 – Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Sra. Jeane Gomes de Lima, Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania; Srº Dilcinor Borges Mota , empresário.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 16 de Maio de 2022.
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